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Z̀ Y_aIbcdQLIOVIefN̂KVIgV[QMQLKIV̂IhYSWQN̂WLIJìKQSLa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Secretaria de Comércio e Indústria

Prot. 689/2025

À Procuradoria Geral do Município

Pirassununga, 24 de março de 2025.

Com a finalidade de instruir  a  análise  jurídica dessa  Procuradoria

informamos que o Projeto de Lei acostado no presente protocolo trata de

doação de imóvel público municipal à Fazenda do Estado de São Paulo,

especificamente para o uso da Delegalicia de Polícia local.

Conforme documento juntado às fls. 07, em 2013 esta Municipalida-

de concedeu por meio da L  ei Ordinária   4465/2013   o imóvel localizado na

Avenida Engenheiro Josias de Oliveira e prolongamento da Avenida Felipe

Boller Junior, com a área total de 5.016,236 metros quadrados, destinado

a abrigar a sede unificada da Polícia Civil do Município de Pirassununga.

Ocorre que, após análise desta Secretaria, verificou-se que o imóvel

doado encontra-se sem utilização e, ainda, esta localizado nas imediações

de um Polo Industrial denominado Guilherme Muller Filho. 

Sugeriu-se então a realização de troca da área atualmente cedida (de

propriedade) da Polícia Civil por outro imóvel público descrito na matrícu-

la 46.960 (fls.25/26) que se encontra localizado à Avenida Presidente Mé-

dice, s/n, nas imediações da Companhia da Polícia Militar. Oportuno sali-

entar que o imóvel descrito neste Projeto de Lei é   1.236,526 metros qua  -  

drados, menor que a área cedida por meio da Lei Ordinária 4465/2013,

para a mesma finalidade.

Os documentos de fls. 52 a 55, verifica-se a anuência da Secretaria

da Segurança Pública por meio da Assessoria Técnico - Policial - Colegia-

do Policial-Civil  do Estado de São Paulo para a utilização do imóvel pro-
_________________________________________________________________________________________________________________
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Documento assinadodigitalmentebr LUIZ CARLOSMARTINS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Secretaria de Comércio e Indústria

posto no presente Projeto de Lei (fl. 53 parágrafo 2°), retornando à munici-

palidade o imóvel que atualmente encontra-se de posse  da Polícia Civil,

tendo o seguinte cenário proposto:

MATRÍCULA ÁREA
M²

PROXIMIDADES PROPRIETÁRIO
ATUAL

PROPRIETÁRIO
PROPOSTO PL

32.281 5.016,236 Polo Industrial Polícia Civil Prefeitura

46.960 3.779,71 Cia Polícia Militar Prefeitura Polícia Civil

Pelo exposto, entende-se ser mais benéfico para os envolvidos ceder

o imóvel aqui proposto ao invés do que hoje pertence a Polícia Civil, e por

essa razão, retorna-se os autos solicitando análise jurídica deste Projeto de

Lei.

Atenciosamente.

Luiz Carlos Martins

Secretário Municipal de Comércio e Indústria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Comércio e Indústria 
 
 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Prudente de Moraes, n.º 3000 – Pirassununga/SP –  (19) 3561 9801 

689/2025 

À Secretaria Municipal de Governo 

 

Pirassununga, 26 de maio de 2025. 

 

  Em atendimento ao requerido pelo Chefe do Poder Executivo às fls. retro, 

informo que esta Pasta realizou a avaliação do imóvel objeto da matrícula 46.960 

conforme o disposto do Decreto Municipal 8430/2023  que “Estabelece procedimento 

para alienação de imóveis públicos com base na avaliação de mercado e estabelece 

normas para atualização dos valores constantes da tabela anexo”, indicando o valor do 

imóvel a ser doado à Delegacia de Polícia conforme Projeto de Lei proposto no presente 

protocolo: 

 

MATRÍCULA M2 VALOR M² -  

DECRETO 8430/2023 

BAIRO: JARDIM 

CARLOS GOMES 

VALOR TOTAL 

IMÓVEL 

46.960 3.779,71 R$ 480,00 R$ 1.814.260,80 

 

  Atenciosamente. 

  

 

 

 

Luiz Carlos Martins 
Secretário Municipal de Comércio e Indústria 
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